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COMARCA DE CABEDETO

sERVrÇO NOTARTAL E REGTSTRAL DE LUCENA/PB

Patrício Covicchioli NefÍo, Iobeliô e Oficiol de RegisÍro
Ruo Amér'ico Folcôo, 1087, Centro, Luceno/PB - CEP: 58.315-000

E-moil : cortorioluceno202 l @grnoil.com
Fone: 83 993132202

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

N" 2024071502

PATRíC|A CAVICCHIOU NETTO, Oficiol do Registro de
lmóveÍs deste Serviço Notoriol e Registrol de Luceno, do Comorco de
Cobedelo, Estodo do Poroíbo, no formo do lei, etc.

CERTIFICO, em rozÕo do meu Ofício, o
requerimento verbol de porte interessodo, que tendo procedido o
competente busco nos livros deste Serviço Notoriol e Registrol, em especiol
no Livro no 2, de Registro Gerol, o corgo do Registro de lmóveis deste
município de Luceno, do Comorco de Cobedelo, Estodo do Poroíbo, dele
constotei o existêncio do imóvel constonte do mqtrísulo n" lO6!9 [dez mil
seiscenlos e nove). dotodo de 08/05/2023, integrolmente tronscrito o seguir:
"IMÓVEL: Um quinhôo de 19,8 hectores, encrovodo no Sílio "Torugo", em
Luceno/PB. Proprietório: José Gomes do Silvo, por heronço de Joel Gomes
do Silvo e Amólio Oliveiro do Silvo. Registro AnterÍor: 2" Ofício de Notos e
Registro de lmóveis de Sonto Rito/PB, R-i do motrículo 17.287 (formol de
portilho), dotodo de 16102/2000. Luceno - PB, 08 de moio de 2023. Potrício

Covicchioli Netto - Oficiol de Registro Titulor.-

AV-OOt-OlOó09 - (INDIVIDUAUZAÇÃO E TRAN§PORTE) Procede-se à presente

overboçÕo, nos termos do requerimento dotodo de 0ól12/2022, ossinodo
pelo proprietório, e do ort. l7ó, § 14, do Lei ó.01 5173, incluído pelo Lei no

14.382, de 27 10612022, de ocordo com os informoções contidos no Certidõo
de lnteiro Teor (protocolo 2023-004321) emitido pelo 2'Ofício de Notos e
Registro de lmóveis de Sonto Rito/PB em l8/01 12023, que fico orquivodo
nesto serventio, poro constor que'o presente motrículo foi oberto em rozÕo

de individuolizoçõo do motrículo no 17.287, do Registro de lmóveis de Sonto
Rito/PB, oberto em I 6/02/2000, Livro 2-Cl, Fls. 20, e lronsporte unicomenle do
imóvel denominodo "Sítio Torugo" poro o ocervo deste Serviço Notoriol e
Registrol de LucenalPB, visto que o molrículo conlém outro imóvel, porém
siluodo em Sonlo Rito. Protocolo no 01000ó. Guio de Recolhimenio SARE no

00205ó3547.Emo|. R$ 109,37; FEPJ R$ 20,12; MP R$ 1,75; Forpen R$ 33,94. Selo
Digitol no ANV39878-O482. O referido é verdode. Dou fé. Luceno - PB, 08 de
moio de 2023. Potrício Covicchioli Netto - Oficiol de Registro Titulor.-
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AV-OO2-OrOó09 - (AVERBAÇÃO NOTíC|A - NECESSTDADE DE RETIFICAÇÃO)

Promove-se o presente overboçÕo, de ofício, poro informor que o presente
motrículo nõo detém elementos suficientes de especiolidode objetivo e
subjetívo poro promover seguronço quonto à locolÍzoçÕo e o Ídentificoçoo
do imóvel, os quoÍs deverÕo, conforme exigêncio do ort. 176,§ 1ó, do Lei

Federol no ó.01 5/73 (Lei de Registros Públicos), ser inseridos obrigotoriomente
e previomente oo próximo oto o ser proticodo, medionte requerimento e
procedÍmento de retificoçÕo, nos termos dos orts. 212 e 213 do referido Lei,

o fim de otender os princípios estobelecidos no Lei de Regisiros Públicos e no
ortigo 758 do Codigo de Normos Extrojudiciol do CGJ-TJPB. Protocolo no

01000ó. lsento de custos. Selo Digitol no AOF72458-HOVU. O referido é
verdode. Dou fe. Luceno - PB, 08 de moio de 2023. Potrício Covicchioli Netto
- Oficiol de Registro Titulor."

Emolumentos: R$ I 29,,l 0; FEPJ: R$ 25,82; Forpen: R$ 3,I 4. Totol: R$ I 58,0ó
Selo digitol de fiscolizoçôo: AP153845-lTFW

O referido é verdode. Dou fé.

Isrxerlxr Vrenn DÂ §rr.v*

Escrevente Autorizodo

Vólido por 30 (hinto) dios poro os fins de que hoto o lei n.o

7.433/85, regulomenlodo pelo Decreto n.o 93.240.86, oÉigo lo. inciso lV.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 4" (QUARTA) ALTERAÇÃO E
coNSoLrDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

JAPUNGU AGROINDUSTRIAL LTDA.
cNPJ 09.357.997/0001 -06

NtRE 2520081í933

PAULO FERNANDO PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima de capital
fechado regida pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e demais
disposições legais aplicáveis à espécie, inscrita no CNPJ sob o no
15.102.802/0001-80, com sede e foro na cidade de Timbaúba, Estado de
Pernambuco, onde tem endereço na Rua Dr. Geraldo Ferreira Lima, no 187,
Edifício lsabel Cristina, apto. 2O1, Centro, CEP 55.870-000, com seu ato
constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, sob o NIRE
2630.002.035-1, representada legalmente por seu Diretor Presidente, Paulo
Fernando Cavalcanti de [t/orais Filho, brasileiro, divorciado, produtor rural, portador
da Cédula de ldentidade RG no 1.061.618 - SDS/PB, inscrito no CPF sob o no
442.713.284-72, residente e domiciliado na Avenida João Cirilo da Silva, no 1700,
Condomínio Residencial Vila Real, Casa 120, Altiplano Cabo Branco, município de
João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58.046-005; e

L MELO PARTICIPAÇOES S.A., sociedade anônima de capital fechado regida
pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e demais disposições legais
aplicáveis à espécie, inscrita no CNPJ sob o no 15.315.681/0001-54, com sede e
foro na cidade de Timbaúba, Estado de Pernambuco, onde tem endereço na Rua
Dr. Geraldo Ferreira Lima, no 187, Edifício Isabel Cristina, apto. 201, Centro, CEP
55.870-000, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de
Pernambuco, sob o NIRE 2630.002.047-5, neste ato representada legalmente por
seu Diretor Presidente, José Bolivar de ltíelo Neto, brasileiro, casado, engenheiro
agrônomo, portador da Cédula de ldentidade RG 3.233.301-SSP/PE, inscrito no
CPF sob o no 536.792.024-15, residente e domiciliado na Avenida Acre, no 601,
Casa 952, Condomínio Alphaville, Bairro dos Estados, município de João Pessoa,
Estado da Paraíba, CEP 58.030-230;

Unicas sócias da sociedade limitada denominada JAPUNGU AGROINDUSTRIAL
LTDA., com sede social na Fazenda Japungu, s/no, Zona Rural, CEP 58.300-970,
Caixa Postal 021, no município de Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrita no
CNPJ 09.357.997/0001-06, constituída por contrato social em decorrência de
transformação de sociedade anônima em sociedade limitada, arquivada na Junta
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Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP sob no 25200811933, em 30/1112017;
com instrumento particular de 1a alteração e consolidação do contrato social
registrado sob o no 20170867510, em 2911212017; de 2a alteração e consolidação
do contrato social registrado sob o no 20180849417, em 1710912018; e de 3"
alteração e consolidação do contrato social registrado sob o no 20212028537, em
0610112022; têm entre si justo e acordado proceder com a presente alteração
e consolidação do contrato social, mediante os termos, cláusulas e condições
que se consolida a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - As sócias deliberam, por unanimidade, em proceder ao
aumento do Capital Social que era de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta
milhões de reais), para R$ 516.800.000,00 (quinhentos e dezesseis milhões e
oitocentos mil reais), mediante a utilízação de: a) R$ 50.276.892,40 (cinquenta
milhões, duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e
quarenta centavos) oriundos de Reserva de Benefícios Fiscais do exercício
2022; b) R$ 5í.538.448,70 (cinquenta e um milhões, quinhentos e trinta e oito mil,
quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos) oriundos de Reserya de
Benefícios Fiscais do exercício 2021; e c) R$ í34.984.658,90 (cento e trinta e
quatro milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e oíto
reais e noventa centavos) oriundos de Lucros Acumulados; ficando alterada a
Cláusula Quinta do Contrato Social, que passa a ter a seguinte redaçáo:

CLAUSULA QUTNTA O capital social é de R$ 516.800.000,00
(quinhentos e dezesseis milhÕes e oitocentos mil reais), dividido em
516.800.000 (quinhentos e dezesseis milhões e oitocentas mil) quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente suóscrifas e integralizadas
em moeda corrente nacional, e distribuídas entre os sócios da seguinte
forma:

Sócios QuoÍas Capitalgm R$ (o/o)

Paulo Fernando Participações S/A
L Melo ParÍicipacões S/A

258.400.000
258.400.000

258.400.000,00
258.400.004,00

50
50

Total 516.800.000 516.800.000,00 100

CLÁUSULA SEGUNDA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições não modificadas por este instrumento, ficando o contrato social
consolidado conforme abaixo.



Página 3 de 9

JAPUNGU AGROINDUSTRIAL LTDA
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

cLÁusuLA PRIMEIRA - DA DENOMINAçÃO, NATUREZA E FORO - A
sociedade é limitada e se denomina JAPUNGU AGROINDUSTRIAL LTDA, tendo
sede e foro jurídico do [vlunicípio de Santa Rita, Estado da Paraíba, na Fazenda
Japungu, s/no, Zona Rural, CEP - 58.300-970, inscrita no CNPJ sob o no

09.357.997/000 1 -06, N IRE 25200811 933.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade tem uma filia! situada na propriedade
rural denominada Engenho Santana, s/no, Primeiro Distrito, município de Santa
Rita, Estado da Paraíba, CEP 58.300-970, a qual atuará sob o nome de fantasia
Unidade Agroval.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade tem outras duas filiais consistentes em
Depósitos Fechados, sítuadas nos seguintes endereços:

Depósito fechado 1 (Armazém Pitombeiras) - situado no Engenho
Santana, s/no, à margem da Rodovia PB-025, localidade
denominada "Pitombeiras", Zona Rural, Santa Rita, Estado da
Paraíba, CEP: 58300-970.

a

. Deposito fechado 2 (Armazém Planalto) - situado na Rodovia BR
230, Km 41, Armazéns n§ 03, 04 e 05, Zona Rural, município de
Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP: 58300-970.

PARÁGRAFO TERCETRO - A sociedade rege-se pelas Cláusulas e Condições do
presente Contrato, ainda pelas disposiçôes dos arts. 1.052 e seguintes do Código
Civil Brasileiro, e, supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades
Anônimas.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS SOCIAIS - A sociedade terá como
objetivo: A - Ítloagem de Cana, fabricação de álcool, açúcar, mel, melaço e cultivo
de cana de açúcar; B - A exploração agrícola de terras próprias ou de terceiros,
especialmente para o plantio de cana de açúcar, podendo porém explorar outras
culturas e atividades afins; C - A prestação de serviços de mecanizaçáo agrícola e
transporte a terceiros; D - A industrialização, comercializaçâo inclusive importação
e exportação, processamento e quaisquer outras atividades correlatas ou
complementares, envolvendo produtos agrícolas, especialmente cana-de-açúcar;
E - Comercialização de álcool, açúcar, mel rico, melaço e outros produtos
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derivados de cana de açúcar, próprios e de fabricação de terceiros; F
Participação em outras sociedades, qualquer que seja a sua natureza e objeto; G

- Prestação de serviços na industrializaçâo de cana-de-açúcar, no processamento
e fabricação de mel rico e melaço a terceiros; H - comércio, exportação e
distribuição de produtos agrícolas em geral, próprios ou de terceiros, em seus
estados in natura, brutos, beneficiados ou industrializados, produtos de qualquer
natureza, inclusive o comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; I

- produção e comercializaçâo de energia elétrica, na modalidade de produtor
independente de energia.

CLAÚSULA TERCEIRA - A Sociedade tem prazo de duração indeterminado.

cLÁusuLA QUARTA - DA ABERTURA DE FlLlAlS - A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios, sucursais e representações em
qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social e de R$ 516.800.000,00 (quinhentos e
dezesseis milhões e oitocentos mil reais), dividido em 516.800.000 (quinhentos e
dezesseis milhões e oitocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, e
distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas Capital em R$ (%)
Paulo Fernando Participações S/A
L Melo Participações S/A

258.400.000
258.400.000

258.400.000,00
258.400.000,00

50
50

Total 516.800.000 516.800.000,00 100

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS . NOS tETMOS dO
disposto no art. 1.052 do Código Civil Brasileiro, a responsabilidade de cada sócio
é restrita ao valor de suas quotas, respondendo todos solidariamente pela
integralização do Capital Social.

CLAUSULA SÉflMA - O capital poderá ser elevado através da subscriçáo de
quotas novas, em moeda corrente, em bens móveis ou imóveis ou ainda através
da utilização de créditos dos sócios, mediante a deliberação da maioria do capital
social.

cLÁusuLA otrAVA - DA ADMINIsTRAÇÃo E GERÊNcIA DA soclEDADE -
A sociedade será administrada pelos Srs. PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE
MORAIS FILHO e JOSÉ BOLIVAR DE MELO NETO, respectivamente,
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representantes legais das sócias Paulo Fernando Participações S/A e L Melo
Participaçoes S/A, os quais serão denominados simplesmente Diretores, cabendo-
lhes a representação ativa e passiva da mesma sociedade em juízo ou fora dele,
podendo praticar todo e qualquer ato necessário à administração dos negócios
sociais, representando a mesma sociedade em todos os demais atos da vida
Pública e Privada, sendo que os atos de administração da sociedade exigem a
assinatura de:

a) dois dos Diretores ora nomeados, ou

b) de um dos Diretores em conjunto com um procurador constituído com
poderes de administração; ou

c) de dois procuradores devidamente constituídos com poderes de
administração.

Fica o uso da denominação social restrito aos negócios da empresa e
expressamente vedado o seu uso em benefícios de terceiros ou particular.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para os atos que representem disponibilídade ou
oneração de bens e direitos permanentes da Sociedade é indispensável a
participaçâo de quotistas que representem a maioria do capital social.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os diretores que ora são dispensados da prestação
de caução, por força do presente instrumento e independente de formalidade
outra, são de logo, investidos nas funções de gerência.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os diretores farão jus a uma retirada mensal, a título
de "Pró-Labore", fixada nos termos da legislação específica e tendo em vista a
contribuição de cada um para o bom desempenho dos negócios sociais.

PARAGRAFO QUARTO - A sociedade poderá também constituir procuradores
com poderes específicos, devendo ser especificados no instrumento os atos ou
operações que poderão praticar e a duração do mandato, com exceção das
procuraçÕes outorgadas para seus diretores e as procurações para a
representação da sociedade em certo e determinado processo judicial ou
administrativo, que vigorarão por tempo indeterminado, operando-se sua extinção
nas condições estabelecidas em cada procuração ou término do respectivo
processo.
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PARAGRAFO QUINTO - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes
com relaçáo à sociedade, os atos de qualquer dos sócios, procuradores ou
prepostos, que envolverem a sociedade em obrigações relativas a negócios ou
operações estranhas aos objetivos sociais, bem assim os que envolverem a
prestação de fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de
terceiros, ficando estas expressamente vedadas. As disposições deste parágrafo
não se aplicam quando as garantias forem prestadas a favor de qualquer das
empresas coligadas, controladas, associadas ou cuja maioria do capital seja
detido pelos sócios.

CLAUSULA NONA - DO EXERCíCIO SOCIAL - O exercício social encerrar-se-á
em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão
levantados o inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico,
para verificação dos resultados do exercício, os quais serão compartilhados entre
os sócios na proporção de suas quotas no capital da sociedade, se outro destino
náo for dado pela decisão dos cotistas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre o balanço patrimonial e o balanço de resultado
econômico e designarão administradores quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios poderão mandar Ievantar demonstrações
contábeis intermediárias, no curso do exercício social, deliberando acerca da
distribuição dos lucros nelas demonstradas.

cLAÚsuLA DÉctMA - DAS DELTBERAÇoEs Dos coTtsTAS - Todas as
deliberações sociais serão tomadas pelos sócios em reunião, pelos votos
correspondentes a mais da metade do capital social, inclusive os casos de
modificaçáo do contrato social, incorporação, fusão e a dissolução da sociedade,
ou a cessação do estado de liquidação.

cLAÚsuLA DÉctMA eRIMEIRA- DA cESSÃo DE euoTAs - As quotas da
Sociedade são indivisíveis e terão sempre, o mesmo valor unitário.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Por decisão dos Socios, as quotas poderão
ser !ivremente cedidas, inclusive a pessoas estranhas ao quadro social,
respeitando, todavia, o direito de preferência dos demais socios para a aquisição.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FALECIMENTO . NO CASO dE fAICCiMENIO

de qualquer um dos sócios, a sociedade não se dissolverá e as quotas do sócio
falecido serão assumidas pelos seus sucessores legais.

CLÁUSULA OÉCIUA QUARTA Por qualquer motivo, resolvendo-se a

sociedade em relação a um sócio, o valor da sua quota será apurado pelo valor
patrimonial, segundo Balanço Especial, a ser levantado para esta finalidade, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data do evento respectivo, e ser-lhe-
á pago da seguinte forma: a) 10.o/o (dez por cento) do valor apurado de
conformidade com o disposto no caput, a ser pago na data de encerramento do
Balanço Especial referido; e b) o saldo em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais,
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data de vencimento da parcela referida na alínea "â", ê as demais no mesmo
dia, nos meses subseqüentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor das parcelas referidas na alínea "b" será
reajustado desde a data de encerramento do Balanço Especial e até a data do
efetivo pagamento, com base na variação do IGP-M (índice Geral de Preços de
Mercado) apurado pela Fundaçáo Getúlio Vargas, ou outro que legalmente venha
a sucedê-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de dissoluçáo da sociedade serão liquidantes
os Srs. PAULO FERNANDO CAVALCANTI DE MORAIS FILHO e JOSE
BOLIVAR DE MELO NETO, respectivamente, representantes legais das sócias
Paulo Fernando Participações S/A e L lvlelo Participações S/4, que procederão em
conjunto ou separadamente de acordo com as leis vigentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a maioria dos sócios, representativa de mais
da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade,
poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, nos termos
do Art. 1.085 do Novo Codigo Civil Brasileiro, aplicando-se quando ao pagamento
dos respectivos haveres o disposto no caput desta cláusula.

CLAUSULA DÉCIMA QUTNTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os
sócios e os administradores declaram, sob as penas da lei, mediante lançamento
de suas respectivas assinaturas ao final deste contrato social, que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Iei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou pbr se encontrarem sob efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
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falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA O presente lnstrumento de Contrato de
Constituição de Sociedade poderá ser alterado por decisão de quotista que
representem a maioria do capital social, os quais independentemente da anuência
ou assinatura dos dissidentes, poderão requerer o arquivamento na Junta
Comercial.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉrlUl - DO FORO - Para as Iides e procedimentos que
possam advir do presente lnstrumento de Contrato de sociedade fica eleito, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro desta Comarca
de Santa Rita, Estado da Paraíba.

E por estarem, assim, juntos e contratados, firmam o presente lnstrumento de
Alteração de Contrato Social de Sociedade Comercial, em uma única via, para
todos os fins e efeitos de direito.

Santa Rita (PB), 15 de março de 2024.

PAULO FERNANDO pARTrCtpAÇOES S.A.
Paulo Fernando Cavalcanti de Morais Filho

L MELO PARTICIPAÇOES S.A.
José Bolivar de Melo Neto

José Verçosa de Lemos Júnior
oAB/PB 20.752-A
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II{§TRUMÊhITO PÀRTICULÀR §E PRÜIiI§§§A §E §OMPRA H

VâNDA D§ BEffi IHÓVEL RUR.AL, NOS TEfiMO§ ABAIXO

§§CLÀRA§CIS EilITHE PÀRTE§:

{ * FAãTES CONTRÁ?ÂNTE§:

PROIàIT§NTÉVÊNOHÜOR: J§§É §CIMES §À §ILVA, brA.§iIEírC.

*olteiro, produtor rura§, pcrtador da fiqlduÊa de âdentidad* ns3.556.2?5 - SSDS/PE,

inscrito no CPF sob r nsff9.5§.4.037-7e, residsnte a don:iciliado na Rua Jornalietx

l{ascimento Brito, Ca*a sem número, hairro de l-erolándia, municÍpÍo de §anta Rita,

üstada da Faraíha, t.ÊP 58.91S-ü0ü; de ora em diante nest* instrumento simpleunenüe

de n omi nadüVE i'l §§Êç8.

PRÕÍi'II§SÁNN COüflPRÂüORÀ; JÀPUI'I6U ÂÉR§INDU§TRIÀL LTDÂ-

s*çiedade íimitada, inaçrit* no C*dastr* Naçiçnal de Fessoas Jurídicas - üNFJ sob *
nü 09.3§7"99il0001-06, com sede na Fazenda Japungu, slns, Zona Rutral, nnunicÍpio de

§anta Rita, Estado da Paraiba, C§f 58.30ü-970, Caixa Postal 021, neste ato

r*presentada, nog termos de seu **ntrate so*ial, pelo seu *iretçr, o Srr. JO§É

SOLIVÀR §E ltilELO l{ETô, brasileir*, Çasâdc, engenheiro agrônanro, porlador da

têdula de ldentidade ne 3.333.301 * §§PIFE, insçrita no üPF sçb o ne 536.7S2.024-

15, dcmiciliado na Av*nida Õceano Índic*, ns §08. Ap" ?ü1-â, Ed. Villa Blanca,

intermares, município de Cabedelo, Estad* da Paraíba,C§F §§.102-â22; e pela seu

Procurador, o §r. CÀRLü§ AUGU§T0 tüUTlilHe BAHRET§, brasileiro, ca*adc.

administradar de emptrêsa§, inserito na üPF scb o no 358.941 .14+34, portador da

üarteíra de ldentidad* §G no t.S§ü.31S * SSP-PÊ, residente e domiciliado na

AvenidaGeneral Edson Ramalho,na 1777, Ap" 101, Ed. lbizar Manairâu João Pa*oa-
P§, C§P §8"CI38-102, de ora em diante neste instrum*ntq simplesmente denominada

VÊNDEDORA.
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P*lo presente .lnstrumento Faúicutar dp Prumesss de tornpra e Venda de

lmóvel Rurâ|", as partes aeima qualificadas têm entre si justaa e contratadas as

cláusulas e cundiçôe* a seguir que m*tuam**te outorgarn * aceiÍar*:

§t * cLÂu§uLÀ§ E §ôNü§Ôrs:

SLÁU§âJLÂ PRIMEIRÂ * OBJãTO CÜIITXATUAL:

tonstitui obJeto da presente prüíncssâ de eompra e vendaae seguinte*,áreas

de lerraa encravadas em imôvsig rsrais:

Um quinhâo de {9,§ü ha. {dezenove heetares e oitenta centiares},

encravado no §ítio "Tãrui;§'*, munícípio de Lucena, terr*§ da Üomerca

de §anta Rita - PB; e ainda â,§0 ha" {dok hectarê& e oitenta ce*tiares}

no "§ítia Jacaraúna", ZüÍ'lâ ftural, município de §anta Rita - PB, ambas

*s imóveiç 6orn seus lirnitçç çertos, crnhecidos e reapeitadns descritos n*

matrícula irnrbiliária no 17.287 do Cartório de Registro Geral do

lmóveis de §anta Rit* * FB, adquirid* pelo VENüIDOR Jos* Gomes da

§ilva por herança de Joel Gomes da §ilva e Âmália OliveÍra da §ilva, nas

termos do formal de partilha e*raído dos autos do inventáric, proce*ss ns

0339700S2474, expedido pelo MM. Juiz de Direito da 1a Vara da

Üomarca de Santa ffiita, ür" Jsâr Jorge de ítdedeir*r Tejc, êm

0't.07.1§99, livrr e deaembaraçada de quaisquer 6nus reai§, legals

eíou convenciunals, cenlorme üertid&o de lnteiro Teor de imôvel da

citada nratrícula, expedida enr â5 de nremhro de 2*22.

t

a Uma área de terras medindo 3,10 ha. (três hectares e dez ares), com

seus lirnítgs certo§, conh*cidrs e rêspeitado§, tob o fis ü, da Quedra 0, ds
"§ítiq Jacaraüna", Zona Rural do município de §anta Rita - PB, o§eto

Sc matrí*ula imobiliária anterior de nâ 6.187 de 1SJü6/1Sü4, Livrc 3-§J,

folha 052, do HegistrCI Geral de Imóveis de §anta Rita, atualmente

nç/
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de*crito na matrícula imobiliâria no 30.ü82 do Ôartório de Regictro

Geral de lrnóveis de §antf, Rita * PB, adquirido pelo VENDECIOR Jçsá

Gomes da Siâva por herança de Joet Gomes da Silva e,{mália Úliveira da

rilva, nos termos dt forrnaÍ de partilha eXraido dos autas ds inventârio,

procâsso nú 033970üü2474, expedido pelo MM. Juiz de Direito da Is Vara

da tsrfiarca de §anta ft.ita, ür. Joãn Jorge de Medeiros Tejo, §{"i"}

01.ü7.1§9§, livre e desembaraçada de quaisquar Ônus reais, legais

ç/ou convencionainn conf*rme Ç*rtidâc de lnteiro Terr de imÓvel da

citada matrícula, expedida em 25 de novembro de 2A2?; cadastrado no

Institutn Nacional de *qlcnixação e frsíorma Âgrâria * lruÇRA sob o CtlR

Ceúificada de Cadastra de lmóvel Kural §xercíçio 2§22 de n§

§51.021.â4e.721-8"

Uma área d* terras medindo 3,1* ha. (três hectarê§ * dez ares), tom

seus lirnites rÊrtos, conhecidss e respeitâdü§, sob o no 0, da Quxdra 0, do

"§ítio Jacaraúna", tofia Rural d* municipio ds §anta Rita - PB,objeto

da matrícula imobiliária ant*rior de nô 6.187 de 19/06119M, Liyro 3-N,

fçlha ü§â, d* Registra &*ral de lrnóve§* de §anta ffiita, atualmente

deserito na matrícula imohiliária no 30.§33 do Cart6rÍo de Raglstro

üeral de lmóveis de §antn Rlta * Ê8, adquirido pelo VENDE§§R JosS

Gomes da Silva por herança de Joel Gomes da Silva e Amália Oliveira da

silva, nns lermos do formal de partilha extraído dos autrs do inventári*,

Frooêsso no 033970ü*2474, expedido pela MM. Juiz de üireito da 1a Vara

da Comarca de §anta Rita, Or" Joâo Jorge de lvledeiros Tejo, êm

ü1"07.XS§S, livre e deeamharaçada de quaiequer ônus raaia, legai*

eíou convençionaie, confnrmê Certidão de lnt*iro T*or de imôvel da

citada matrísuXa, expedida em 2§ de novembro de 2032; câdastrsds no

lnstituto Nacional de Colonisaçáo e ReÍorma Agrária - IN*RA sob o CCtfr

C*rtificad* de fradastr* de ln'rovel Rural §xer*ício 20âl de n§

951.02i .242.721-8.

I
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Uma área de teras nredinst 3,{0 ha, {três hectare§ e dez ares), c*m

seus limites çêrto§, eonheeido§ e re§peitados, do "§ítio Jacâraúna",

Zona Rural do municípiü de §anta Rita FB,objeto da matrÍsula

imobiliária antêrior dE n§ #"X*7 de 1§/06/1S64, Livro 3-N, folha 0§ã, do

Registro Geral de lmov*i* de §anta Rita, atualrnente descrito na

matrícula irnqbiliárl* no 17.037 d* §artório ds Registro Geral de

lmóvsls de §anta Ritq - PÉ, adquirido pelc VENDE§CIâ José §omes da

Sílva por ffimpra feita ff sêu irrn§o Jair Gomeç da Silva, livre §

desembaraçada de quaisqc^rer ônus reais, legais elou convencionais,

§ünforme Cefiidão ds lnteirc Teor de im*vel da citada matrÍcula, expedidx

em í 1 de janeiro de 2022.

Uma área de tsrras medindç 4,77 lra, (quatro hectares * setenta e aete

centiares), §sffi seus limites certos. çonhecidos e respeitados, do "§Ítio

Jacaraúna", Zona Rural d* município d* §anta Rita * PB, objato da

matricula imobiliária anterior de n6 §.187 dê 1§/üü11§64, Livro &N, folhn

ü52, da Registro Geral d* lm*veis de §anta ftita, adquirido p*lo

VENDEüOR José Gsmes d* Silva pôr cornpra feita â sêu irmão Valdir

§ornes da §ilva, livre e desembaraçada de quai*qucr Snu* reãi§,

legait çíou sonvençionais, conforme declara o V§N§EDOR, sob as

pênâs da lei, umâ yêtr quÊ ü rflêstrn§, até a presente data, nâCI apresentou

a CERTIDÂCI lMOBlLlÁRlÂ mmpetente, limitando-se as partee êm

realinar a medi$o in loco, da ârea de terras sra prü,nêtids em venda.

As partes contraüantas d*clarc§! § rê&ünhecem quê, âpêsar das áreas de

terras descritas nas certldôes imohiliáriae acima mencionadas sornarem um totxl
d* 36,ô7 hectaree, a mediçâo de fato par elea *ferida no local ê de 3$,54 lra. (trinta

e cinco hectarss e cinquenta a quatro centlaresi, conforme plantas ânsxaa.

fü
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CLAUSULA §ÊGUNDA - üECtARÂÇ*XS üOVEH}EDOR:

ü V§Np§DSR declaíâr Bârâ os devidoa fins e *ob, as penâ§ d* lei, que ele S o

único e legítimo proprietário de todas as áreas de terras rurais desrnitae na anteriçr

CI-AUSULA PRIM§IRA; tendo apôs$§ pl*na, rfiãnsa, pacífica e nun§â contastada

desses imôveis, encontrando-se ditos bens de*embaraçados de todos e quai*quer

ônus reais, pessoais e reipersecutorÍais, inclusive arrestos, sequestros, pnh§ras,

hipotecas, clâusulas de inalienabilidade * indisponibilidade, livre ainda de

promdimentos de embargos, interdiçâo, visto*a ou desaprcpriação pelo Fader Fúhlico.

bem çoms de qualqu*r passivo ambiental, quiBa d* tributog e contribuiçÕee s*bre ele

incidentes, et* a data de celebração deste çonirat** enÍlm, isentos de ttdo e quelquer

ato ou fato que vsnha ou possa vir a ernharaçâr * pad*r dele proprietário de ditpor d**

referidos imôveÍs.

CLÁUSULA TãRCEIRA - DA PRCINfi§§SÁ §Ê C§MPRA E VENDÂ:

Possuindç êlê, o VÊNDEDOR, Õs imúvets rureis descritos na anterior eÉusuls
Primeira, noe tsrmas e condiçóes daclarados ila anterior Sláusula §agunda,

resolve, por bem degte instrumenta e na melhcr fcrma de direitç, vçndê.içs à

TOMPRADüRÀ, t$mü de fato por vendidu* ox têrn, çom todas âô suâ§t áreas de

mata a ele Incorporadas, inclusive áreag da reserya legal e d* prerervaçâr
permanents, çago ali existam, bêm como benÍeitorias, tudo pelo preço lÍquido, üêrts

e ajustado entre partes de R§ 1.400.062,76 {um milhão, quatrocentos mil, swsenta
e dois reais e set*nta e eeia centavos|, c qual será pago da seguinte forma:

a) um sinal e princÍpio de pagamentc n* valor de RS 700.031,38 (seteçentos

mil, tri*ta s um reais e trintx e çits ç*ntavos). a ser pãgs np atu da

assinatura deate contrato, nr*disnt* transferência para â **nt* fi§

?s34437s9-$, Àgência 19Í4, üperaç** 1ãs§, da caixa scon*misa F*derat

(1$4), de titularidade do V§N*§üüR- Sr. Jasê somes da sitva, sçl-ogândo

o(s| comprovante(s) do(r) depóaito{s}, traneÍerên cia(a} ou/

s {1
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qualquêr outro mêis de transaçáo(ôes) çletrÔnica{s} ccmo prova(s} de

pagar*anto{*} desta parcela. ltç ato da reatrieaçâ* dest* pagarnentc, &

VENDEDOR autoríqa a CüMP§ADOB a retpr o valqr dç B$ l{0.000§0

{csnto g uuanrnta mil reaigl, conespsndente * coni*sãa doa,csrreto{es
por ele cantratado§, bem tàmCI a repassá-loe, da seguinte íorma:

a.'l! a importâneia de RS 46.6âÉ,S§ {quarenta ê *êis rnil,

seissentos e sersenta e *eis :eais e sessenta e seis centavos), a

§sr pasa ao §çrretor §r. Srnar tastudt lllrranhâo, CR§üI

844§ípB, CPf 008"339.134-76, mediante depóaito ou

tranaferência para a Contanô?'|041?§-3, Agência $§0{ doBasso

lnter {07fi, de sua titularidade

ã.ã; a importân*ia d* A$ i*t.6Êê,S6 {quarenta e eeis mi!,

seiscentos e sesgenta e seis reais e sessenta e seis centavos), a

§er pâsâ ao Ccrretor Sr, Ândré Luia Marqueo Xavier, CR§ül

798grPB, CFF 03â.701.7S4-30, mediante depô*ito su

transferência para a üçnta n" Õ678?-3, Agància â?01 dr Banco

§icredi Cooperat§va {74*l}, d* sua titularidad*.

a.3) a importâmcia de RS {,6"6§6,66 {quarenta e seis mil,

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis cenlavos), a

§er pegâ sc tcrr*tor Sr" Àndré Leonsrdo Montelro de sarrnx,
CRECI 1Í.9841pS, CFF 89$.150.384-53, mediaRte depósito *e:

transferência parâ a üonta Poupança no 0üüB0l§18063ê,

Operação 0{3, Âgência 3488 da Caixa Econômica Faderal(í0{i,
de sua titularidade

b) o salda do preço no valor de RS r00,st1,18 lsetecentos mil, trÍnta ç HÍn

reais e trinta * cito eentavos), ser* pagü no preso de 190 {rêntô e oitenta}

à entregada data da assinatura deste contrato, condiciarrado
ri

O, \-),/v.-
fi
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de todas as certidÕes de regularidade do imóvel e à outorga da escritura

pública definitiva de compra * vend* ds imovel, em §Õluçao à presente

promessa.Na hipótese de se exaurir ü prâxü concedids ao VENOEDOR

sêm a apresentação das carnpetent** çertidÕes inTobiliárias {inclusive o

CtlR, CAR e CertidÕes de Regularidade de ITR), e §em outorga da

escritura pública de venda, Õ mesrno estará sujeit* às penalidades previstas

em lei, sem p§uízo de re*pcnder pela adjudicaçâo compulsória em JuÍeo.

PARÁGRAFO pHmElRO * A CÜâüpRA§ORÂ *briga-se ã, no ato do

pagamenta da parcela descrita na alínea "b"de$tâ cl*usula terceira, reter e sfetuar os

r€püssês dse valoros dae comiscôsr ass ç*rret*res, nüs mê§rrôs percentualt e

proporçÕes definidoa na alíneâ 'oâ" {itens m.1, *.ã e a"3} o qu* desde já é autorizado

pelo V§NDEüüR. Na hipóteee de inadimpl*mentCI, *ste ç*nlr*to servirá de dacumentc

idôneo, hábil à execuçâo de título extrajudicia!, nos termos dos artigos ?79, inclso l, 781

e 784, incisos I e lll do Código de Froçesso tivil.

PARÂGRAFO §EGUNDO - 0 pagamento da pareela descrita na alínea "bt

desta cláusula terceira, pCIr ser condieionada â outorga da escritura definitiva de

compra e venda, poderá ficar retido at* a *cluçâo da p*ndência, a eritêrio da

ÜOMPRADORA,

ct-ÁusulA QUARTA - Do rARÁTEft üA ÂüutsÇÂo:

Os imÓveis rurais cujas comprâs c vendas aâo objetos deste instrumento de

promessa, eslão sendo adquiridos pela tüMpRA§§RÂ com ã eláusula ad corpug ou

*eja, "pelo todo", com ârea total declarada ern certidãs imohiliária, CülR e C.A.R.

apresentados, Çorn mediçÕes conferidas em 02 {duasi plantas, por arnbao as partee,

sendo uma delas referentes aç Síti* Tarugo * a rçtra referente ao §ítio Jacaraúna.

ilssa* plantas, açsinadas ou rubricada* p*la* parte* *çntratante§, pâssam a constítuir

termo integrante degta prümêssâ de **rnpra * venda, üê,Tt$ se nela transcritas fossenr.

.**-"1'iiJ t=



CLÁU§ULA üUINTA * §Â IMI§SÂS N-{ PfiS§§;

0 VEhltlEDÕft, por força deste instrumento e da cláusula constitutiva, imitirá a

§mpresã COilPRA§ORA n* posse dos imáveis rurais descrltos na ÜIÁU§UL,A

PRIMEIRA {SÍtios Tarugo e Jacaraúna}, no ato da assinatura deste contrato, mediante

pagamento do sinal do preço, A partir da imissãs nâ posse, a COIIiPRADORA será a

úniw respenaâvel pelx utilizaçâo do irnóvel, rr*s termos da lei, prdendo dale usar e

goear livremente, passando íl sorrer âs sua* §xpensâs o pâgãmento de todos os

tributos, taxaa e contribuiçôes incidentss sobre ç referide h*m, çerados a partir da data

de assinatura deste contrate" ü im*vel será *ntregue à COIIEPR.ADORA livre de

pêssoas, inçlusive de irabalhadores e eventuai* posseiros. É Oe responsabilidgde d*

V§ilüHDüK tqdo e quatquer passlvo tr*balhiste gerado até a data de assinatura deste

*ontrato (161§t/2023), passando a frcar sob a responsabilidade da §OMPRADOR^A os

eventuais p*s*ivos trabalhistas ocasicnados apôx essa data.

CLÁI.§§ULA §§XTA. §Â RESF*N§ÀBILIÜÂÜE PELÂ ÁNE* Â§QUIRIDA:

A COiIIFRA§CIRÂ, a pâüir do mcmento da assinatura este esntrato, passa a ssr

a única e exqlusivo rÊsponsável civll p*la utiliaaçâo dr irnôvel, nos term*s da lel e
perante o Poder Fúbllco.

PÀRÁGRAFü Úf-t100 * eom a celebraçÊo da es*ritura definitiva de somprã *
venda do imóvel, cbriga**e a C*MPRÂüORA a promqvêr todos os atos

adrrtinietrativos, legais e normatlvos Rêrssâário* * regularizaçâr d* irnóvel adquirid*,

perante os órgâos competentes" Desta fsrma, a título exempliÍicativc e não se limitando

ssrnente a assss cãso§, pa*sará a ser de responsabilidade da 0OMPfiADORA *
regularização fundiária perante o lnstituto Naciunal de Calonização e ReÍorm* Agrári*

INCRA, regularização sacial e tributária p*raate ç *onfed*ração Nacional da

Agrlcultura * tNA e Receita Federal d* ffirxsil, p*ra fins de Deelaraçãa e pagarnento do

lrnposto Sobre a Propriedade TerritcrÍal Rural lTR.Fica sob a obrigação da

COMPRAD§RÂ, inçlusive, a regularixaçáo amhi*ntal perante * ISAMA * lnstituts

r-



Srasií*iro dr Meb rlmbient* * dos Reçursor HeÉurais ftenqvávcis, o lnstituto thiç*
Mendes de Conseruaçâo da Biodivsr*idad* lCMBl0, §uperintendêneia d*

Adminietraçâo do Meio Àmbiente - §UD§MÀ s §ecretaria de Meio Ambiente do

Município de Santa Rita, enn todos esses órgáor ambientais com â finalidade de s*

promÕvÊr üs licenciam*ntCI* necessários pârtr ã atividade pretendida ê pãra ê

r*gularizaçâo do rJsÕ a üsupâSâo do sola.

CIÂUSULA §ÊflÍt,I\ - DO ÊARÁT§R §S ME§ÔCIO:

Mediante celahração eleste negócio e pagarnento integral do preço contratado, a

üOiãpRÂ§ORÀ, nog term** do artigo 1.417 d* ff*digo Çivil, pa*sará a ter o direito

real à aquiaição dc irn*vel rhjeto deste cçntrat*, Çom ê preferência ne celebraçâ* d*

escriturã de compra e vsnda, inclusive csm dlr*iÍr à adjudicaçâe compulsóriâ, n§

hipôtese de recusa dos VEI.IDEDORE§ em outorgar a escritura pública de compra e

venda em soluçâo à presente promêssa.

çuÁusul-Â §tTÁvÀ * üÁ H§§&rrr",R"& D§ totvtpRÁ E vttd#À:

Quitado o prêçs integral deste negócio jurÍdico, a COMPRÂDORA aolicitará sç

VÉHü§OOR a outorga da escritura detinitiva de compra e venda em soluçâo à

presente promêssa, a qual será lavrada ê registrada em cartôrio competenta,

§CImprümêtendo-se as part*s a âpresefltarem as certidÕes naesssárias, sejam elas da

VENü§§üR, sejam ralativau â*s imôvêis,quar:do sçliçitados pek *ant*ri*.

FÂ,RÁGRAFü Ufttlt0: Ficarâo sob CI eí?§argo da ÇOllllPRÂ,D§RA todas as

despesas çom taxas e emolurnentos cartorários incidentes sobre a eseritura pública de

Çomprã e vgnda e seu respectivo registro.

*LÂu§uLÁ r,t*FrA * FüRü §E §LHtÇÂü:

Fica eleito o Foro da Çcmarca de §anta ftita, Estado da Faraíba,com expÍessa

renúncia de qualquer outrc, por mais espêsial e privilegiada que seja, para dirimir

i+ .1, J ü
1,' ti



quüisquêr quc§tÕss qss psr vênturâ v*nhârn â desCIrrêr ds dâstumprirnento das

obrigaçÕes previstas ne*te instrumento.

E por estarem desse modo, justos e cantratadoç, assinam o presente Contrata

em 03 (trés) vias de igual teor e Íürmã â pãra um só efeito legal, nâ pÍêsença da*

tertemunhas quÊ abaixs se firmam, prese*tes m este ato d* princípir ao firn"

§anta Rita - PS, 13 de janeiro de 2023.

{l\ror. _JÍ
",

§ÕME§ §Â SILVA

CQIfiPRADORA;
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RHÇ!§ü p§ ryêçât}{qryT0

§s 3§0.il.$-§-,§s

ffiecebi, da êmpre$â JAPUNGU AÊRúINDU§TRIAL LTDA íneçrita ?'1Õ

ffiadastro Nacional de Pessoas Ju*rídiças dn fif,inistéria da Fazenda * thlFJ
smb o ns 09.357.9$7/*001*0fi, *om sedê nn Faz*nda Japungu, §lns, ãa*a
ffiural, município de §anta Rita, §stado da Paraíba, tEP 58.300-970, Caixa
SCIstal ü21; a quantia de RL§§$.$§§.{,§ {treqentog e {?nqenÍp mi[. qsjÍt*p
feais ê sêsssntâ ê n yq§!, mediante transferência para â conta no

?S344S7§§*§, Agência 13'14, Cperaç&ry '§ã8S, da taixa §conômica Fcd*ra§
{'§04}, de minha titularidade, referente à rnstade d* saldo do preço pela vend*
doç imóveis "§ítio* Tarugo e Jacarãúilâ", tsm área total de 3§r§4 ha.

{trinta ê cinco hectares e cinqu*nta ê quatro centiares}, conforme
"lnstrumento Particular de Promêssã de üompra e Venda de lmôvel Rurâ|"
*elebrado entre partes êÍyr 13 de jan*iro de 2Ü?3, sersinda o{s}
§omprovante(s) do{s) depósito(s}, tranaferência{s} corno prsva incontest* de
§*u pasâmento, motivs pelo qual dou pl*na, geral, irrevogável e irretratáv*l
quitaçâo de sobredita quantia, para mais nada reclamar à referida êFnprêsâ,
ern juízo ou fora dele, dando tudo por bom, firme e valloso.

l§esteg tertrno§, S§ÇLARO e*tar *imnt* s de acordo que â outra metade do
saldo do preço ds R$ 350.015,§S itreeento* e cinquenta mil, quinae reais e
s*ssenta e nove centavos), será quitada nn ato da assinaturg da escrltura
publica de compra e vendâ, em caúóris.

§anta Rita - pm,"14 da d*aemhra d* â0ã3.

{t ü J
o§ c.3 âA A
cPF 54S"§94.A37-72

RG 1.556.275 * §§§§/PB
Rü4."{ornelista Nascimenta §rita, üase slrrl L*r*{&ndia, §anÍa Êúa - F&, CâF §S.9í&00ü.
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